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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 73/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO:21/06/2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 09:00 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

LOCAL: www.bllcompras.com “Acesso Identificado” 

 

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE RONCADOR, Estado do Paraná, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar no local e data abaixo, 

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Por 

item , modo de disputa ABERTO, objetivando a: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO 

TIPO TABLET, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RONCADOR-PR.., de acordo com as 

condições particulares deste Edital e de seus Anexos, e com os dispositivos da Lei 

Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019,  aplicação 

subsidiária da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas em vigor 

que regem a espécie. 

1 - DA  ABERTURA, DATA E HORA 

1.1. O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e 

disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

https://bll.org.br, até às 08:00, do dia 21 de junho de 2022. 

1.2. A sessão de processamento do Pregão terá início às 09:00 horas do dia 21 de junho 

de 2022 e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 

pelo Município de Roncador, conforme Portaria nº 02/2022. 

1.3. Informações podem ser solicitadas ao Pregoeiro e Equipe de Apoio por e-mail no 

endereço eletrônico compras@roncador.pr.gov.br e ou no endereço físico sito Praça 

Moysés Lupion, nº 89, Centro, Roncador/PR e, ainda, no telefone: (44) 3575-1222, até 

03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão.  

1.5. As respostas serão prestadas pelo Pregoeiro, dentro do prazo fixado em lei, 

formalmente, e serão disponibilizadas no  sítio eletrônico: www.bllcompras.com, o 

processo estará disponível na integra no sitio eletrônico: https:www.roncador.pr.gov.br. 

  

2 – DO OBJETO 

mailto:prefroncador@uol.com.br
http://www.bll.org.br/
http://www.bllcompras.com/
http://www.roncador.pr.gov.br/


Prefeitura Municipal de Roncador 
  PRAÇA MOYSÉS LUPION, 89 CENTRO          -            E-MAIL: prefroncador@uol.com.br 

  RONCADOR             -       PARANÁ    –     CEP-87320-000     -      FONE: (44) 3575-1222   

                                            CNPJ - 75.371.401/0001-57 

 

  

 
Página 2 de 29 

 

2.1. PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Por item , modo de disputa 

ABERTO, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO TIPO TABLET, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE RONCADOR-PR. respeitado o contido no item 3.1 e as especificações 

constantes do Termo de Referência do Anexo I.  

3 – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas desta licitação serão suportadas, pela seguinte dotação orçamentária, 

consignadas no Orçamento do Município de Roncador/PR para o exercício. 

Dotações: 

07.002.10.301.0270.2.078.4.4.90.52.00.00.. - 2518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

3.2. As despesas desta licitação, concluídas as fases de empenho e de liquidação, serão 

pagas pelos recursos financeiros das respectivas fontes de recursos. 

4 - DO PREÇO ESTIMADO 

4.1. O preço global estimado para a aquisição dos produtos é de no máximo, R$ 

48.680,66 (quarenta e oito mil seiscentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos) 

tendo por base os preços praticados na data de abertura das propostas. 

5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos respectivos atos 

constitutivos estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus 

Anexos. 

5.1.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 

a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de 

Licitações e Leilões. (www.bllcompras.com). 

5.2. A Participação nesta licitação será de livre concorrência, assegurados os benefícios  

para Microempresa e empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações. 

5.2.1.  Poderá ser concedido margem de preferência às Microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas no Município de Roncador – PR nos termos do art. 47 e art. 48, 

§3º da Lei complementar n.º 147/2014. 

5.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas. 

5.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
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municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito 

da administração municipal. 

5.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.com), até no mínimo 

uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

5.6 O cadastramento do licitante junto a BLL, deverá ser requerido acompanhado 

dos seguintes documentos: 

 a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio 

de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 

representação no pregão.  

 b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.  

 c) CARTA PROPOSTA E FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO, com todas 

as especificações do produto objeto da licitação em conformidade com o ANEXO 01, 

sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem 

mesmo antes do início da disputa de lances. “A empresa participante do certame não 

deve ser identificada”.  

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, 

o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, 

a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 

conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões. 

5.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo 

próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer 

o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.  

5.8 A licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

deverá assinalar no ato do cadastramento da proposta, no campo apropriado no 

sistema do site bllcompras.org.br, “DECLARO SER ME/EPP” existente na aba 

“verificação das propostas cadastradas”, para participação do certame, bem 

como, usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei Complementar nº 123/06 e 

suas alterações, decaindo do direito de participação o proponente que não se 

declarar.  

 

5.9.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

 

Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, EM REGIME DE 

MENOR VALOR UNITÁRIO DO LOTE, observado o prazo para fornecimento, 

as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade 

e demais condições definidas neste Edital.  
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5.10 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006 e 

suas alterações, serão observados os seguintes procedimentos:  

5.11. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 

ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico 

identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor 

lance, será procedido o seguinte:  

5.12 a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será 

convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão 

eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar 

nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em 

que, atendidas as exigências habilitatória, será adjudicada em seu favor o objeto 

do pregão;  

5.13 no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no 

subitem 11.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, 

na forma do disposto na alínea “a”;  

5.14 não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as 

remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito.  

5.15. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 11.2.1, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.  

5.16 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor.  

5.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o 

fornecedor desatender às exigências habilitatória, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 

etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço 

melhor.  

Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

adjudicado ao proponente da proposta ou lance de menor preço. 
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6 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME   

6.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

6.2    As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através 

do instrumento de mandato previsto no item 5.6 “a”, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e 

Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações no site: www.bllcompras.com.  

6.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 

pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

6.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

6.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

6.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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6.7   O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.8  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

6.9  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante; 

6.10  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 

3097 - 4600 e 99264 - 7677, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-

mail contato@bll.org.br. 

7 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1  A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 

pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

7.3  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema. 

7.4 A diferença entre os lances incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  Não serão aceitos dois ou mais 

lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar.  

7.5   As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no 

Edital sob pena de desclassificação. 

7.6  Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 

lances. 

7.7  Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 

lances aos demais participantes.  

7.8  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 
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licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

7.9  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 

Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 

eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

7.10  A etapa de lances da sessão pública será no modo de disputa aberto, durante 

10 minutos serão dados lances livres, abertos e sucessivos, sendo que havendo lances 

nos últimos 2 minutos da disputa, a etapa será automaticamente prorrogada por mais 2 

minutos. Quando não houver novo lance, passados os 2 minutos últimos, o sistema 

encerrará a competição. 

7.10.1 Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar 

o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que 

poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.                                                                 

7.11  Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente 

transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 

Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o 

lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua 

aceitação. 

7.12  O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 

pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor  

7.13  Após a fase de HABILITAÇÃO, o pregoeiro irá conferir a documentação do 

licitante vencedor encaminhada no ato de cadastro de sua proposta de participação. 

Caso não tenha problema com documentação do licitante vencedor o processo seguira 

para as fases do sistema até que seja feita HOMOLOGAÇÃO pela AUTORIDADE 

COMPETENTE. 

7.14  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o 

participante para que seja obtido preço melhor. 

7.15  Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

7.16  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 

interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 

menor preço. 
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7.17 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 

123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após 

o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 

valor de referência definido pela administração pública. 

8 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1  Para julgamento será adotado o critério de Menor preço - Compras - Unitário por 

item, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

8.2  EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES 

PROCEDIMENTOS ME/EPP: 

8.2.1  Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que 

houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou 

até 5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada 

pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo 

de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, o sistema 

realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.  

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, 

quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.2.2  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 

desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

8.3   O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 

for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

menor valor. 

8.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 

procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao Edital. 

8.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 7.14 e 7.15 deste Edital, o 

Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
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8.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

8.7. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, será convocada, na 

ordem de classificação, a ME ou EPP para apresentar nova proposta de 

preço inferior ao menor lance registrado, no prazo de 05 (cinco) minutos, 

seguindo-se os procedimentos automatizados do site bllcompras.org.br 

(Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil). Após o desempate, poderá o 

pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 

referência definido pela administração pública.  

8.9 Caso não seja apresentado lance, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.  

8.10 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 

classificação/habilitação até o recebimento da Proposta Final com os 

Documentos de Habilitação da empresa detentora da melhor oferta. 

9. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - Art. 28 da Lei Federal 8.666/93 

9.1. A habilitação contemplará os seguintes documentos: 

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Os documentos relativos a habilitação jurídica:  

i No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

ii No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores;  

iii No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores;  

iv No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de 

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

9.1.1.1 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

9.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - Art. 29 da Lei Federal 8.666/93. 

a) Certidão conjunta Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
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b) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de negativa  com a 

Fazenda Estadual da sede da licitante;  

c) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de negativa  com a 

Fazenda Municipal da sede da licitante;  

d) Certificado de Regularidade junto ao FGTS;  

e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro 

do prazo de validade, conforme Lei nº 12.440/2011(CNDT).  

f) Prova de regularidade fiscal perante a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação 

cadastral emitido pela Secretaria da Receita Federal.   

9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - Art. 31 da Lei Federal 

8.666/93. 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão.   

9.1.4. No Envelope nº 2 HABILITAÇÃO devem ainda constar: 

a) Declaração  de  que  se  enquadra  na  condição  de  micro  e  pequena empresa 

prevista na Lei Complementar 123/06 (quando for o caso). 

b) Declaração de Obrigações; 

c) Declaração de Acesso à documentação; 

d) Declaração de Idoneidade; 

e) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal; 

 

9.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

9.2.1. É facultado às licitantes substituir documentos de habilitação exigidos neste Edital 

por certificado de registro cadastral emitido pelo Departamento de Compras da 

Prefeitura de Roncador para os documentos que estiverem no prazo de validade.  

9.2.2. O certificado de registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos 

itens 9.1.4. e 9.1.5. 

9.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidade ou de inexistência 

de débito deverão estar no prazo de validade neles consignado. Na falta desta 

informação serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, contados inclusive de 

emissão, aprovação ou da data de assinatura pela autoridade, sendo que estas 

exceções serão avaliadas quando anexada legislação para o respectivo documento. 

9.4. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.  

9.5. Todos os documentos deverão ser apresentados:  

9.5.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, 

deverão sempre ser apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ ou 

CPF, se pessoa física;  
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9.5.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;  

9.5.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;  

9.5.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por 

cartório.  

9.6. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor 

juramentado.  

9.7. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente 

consularizados.  

9.8. ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO.  

9.8.1. O licitante deverá anexar no sistema juntamente com o cadastro da proposta 

eletrônica, até a abertura da sessão pública.  

9.8.2. O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante.  

9.9. VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.  

9.9.1. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro 

o declarará vencedor.  

9.9.2. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance 

e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, 

desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 

convocatório, ou poderá revogar a licitação.  

10 – DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

10.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do 

prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente. 

10.2. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas 

qualquer interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a 

este ato convocatório. 

10.3. A autoridade emitirá sua decisão no prazo de 02 (dois) dias, procedendo aos 

encaminhamentos necessários. 

10.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do 

Pregoeiro poderá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) minutos, através do seu 

representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 

razões, sendo-lhes concedido o prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação 

de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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10.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito 

de recurso. 

10.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 

proponente. 

10.7.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

11– DO CONTRATO 

11.1. Após a homologação da licitação, o contrato ou instrumento equivalente será 

enviado ao licitante vencedor para assinatura. 

11.2. Para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 

será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as 

quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou documento 

equivalente.  

11.2.1. Na hipótese de quaisquer irregularidades, o contratado deverá regularizar a sua 

situação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no Edital.  

11.3. Farão parte da contratação, independentemente de suas transcrições, as 

condições estabelecidas neste Edital.  

11.4. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

do Contrato, para devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

11.5. O prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo contratante.   

11.6. A pessoa que assinar o instrumento contratual deverá demonstrar que possui 

poderes para praticar o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos 

constitutivos, alterações e demais documentos necessários à comprovação de seus 

poderes.   

11.7. Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar o 

Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando o 

mesmo não fizer a comprovação referida no item anterior, o Contratante adotará as 

providências cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará os licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os 

requisitos habilitadores e feita a negociação, contratar com a Administração.  

11.8. Acaso adotado o sistema de registro de preços, a vigência da Ata  respectiva, será 

de 12 (doze) meses, contados a partir da primeira publicação das mesmas. 

11.9.Na hipótese do item anterior, o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços 

poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação da prática dos preços apresentados, 

que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório 

dos preços de mercado. 
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11.10. Nos termos do § 2° do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão 

gerenciador da Prefeitura do Município de Roncador, trimestralmente, no Diário Oficial, 

a Ata de Registro de Preços atualizada e no sitio https:www.roncador.pr.gov.br, 

contendo todos os valores unitários referentes a este Pregão. Caso seja criado o Diário 

Oficial Eletrônico, a publicação da respectiva ata se dará apenas no referido Diário. 

11.11. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 

fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as 

licitantes remanescentes poderão ser convocadas para fornecer os materiais, desde 

que o preço registrado encontre-se dentro dos praticados no mercado.  

11.12. Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado 

no mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham 

a ser negociados, os mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  

12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Não havendo recurso, após o seu resultado, o pregoeiro adjudicará o objeto do 

certame a licitante vencedora e encaminhará à autoridade superior o processo licitatório 

juntado o relatório para homologação;  

13 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E/OU VALIDADE E DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 O prazo de vigência do contrato e/ou validade do registro de preços será de 12 

(doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata de Registro de 

Preços. 

13.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa na 

ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 06/2013. 

14 – DAS CONTRATAÇÕES 

14.1. O licitante vencedor poderá ser obrigado a celebrar os contratos que poderão 

advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos Anexos, na 

hipótese de adoção da Ata de Registro de Preços. 

14.2. A existência de preços registrados sem a elaboração de contrato, não obriga a 

Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada 

a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 

condições. 

14.3. Para instruir a contratação o órgão responsável emitirá Empenho e/ou Ordem de 

Serviço, ou instrumento equivalente, constando as quantidades, o preço registrado, o 

local da execução/fornecimento, o prazo e o horário da execução/fornecimento. 

14.4. O licitante vencedor deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data 

da convocação, comparecer à sede da Secretaria solicitante para retirar o Empenho 

e/ou Ordem de Serviço, facultando-se atestar o recebimento dos referidos documentos, 

por meio eletrônico usual. 
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15 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

15.1. Os serviços e/ou produtos serão entregues no Município de Roncador-PR, de 

segunda à sexta-feira, das 08h às 11h30min e das 13h às 17h., na Secretaria de Saúde 

Rua São Paulo, 634, Centro, nesta cidade de Roncador, Estado Paraná. 

15.2. A execução/fornecimento deverá ser procedida nas quantidades, prazos e 

horários determinados pela Contratante e correrão por conta da Contratada todas as 

despesas relativas a transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes da execução/fornecimento do objeto da presente licitação. 

 

16 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento do objeto fornecido, será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos, 

contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, através de depósito bancário 

em conta corrente própria em nome da empresa a ser contratada. Se esta estiver 

incorreta, prevalecerá a data da entrega definitiva; para efeito de contagem de prazo, o 

que ocorrer por último.  

16.2. A nota fiscal deverá conter todas as especificações do(s) produto(s) conforme de 

a proposta apresentada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal competente, 

por intermédio da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, ou, 

excepcionalmente, por pessoa indicada como responsável pelo recebimento, 

acompanhada de requerimento solicitando o pagamento. 

16.3. A nota fiscal, não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas, onde 

deverão constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: 

Para os produtos a serem fornecidos 

as demais Secretarias Municipais. 

Para os produtos a serem fornecidos ao 

Fundo Municipal de Saúde. 

MUNICÍPIO DE RONCADOR 

PRAÇA MOYSES LUPION, 89 - 

RONCADOR. – PR. 

CNPJ – 75.371.401/0001-57–  

INSCRIÇÃO ESTADUAL – ISENTO. 

MUNICÍPIO DE RONCADOR 

PRAÇA MOYSES LUPION, 89 - 

RONCADOR. – PR. 

CNPJ – 75.371.401/0001-57–  INSCRIÇÃO 

ESTADUAL – ISENTO. 

16.4. O Município em hipótese alguma efetuará o pagamento de reajuste, correção 

monetária, ou encargos financeiros, correspondentes ao atraso na apresentação da 

nota fiscal/fatura correta.  

16.5. Caso se constate irregularidade na nota fiscal/fatura apresentada, o Município, a 

seu exclusivo critério, poderá devolvê-la a proponente, para as devidas correções, ou 

aceitá-la, glosando a parte que julgar indevida. Na hipótese de devolução, a nota 

fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento às 

condições contratuais.  
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17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Este Edital deve ser cuidadosamente lido e aceito por todos os licitantes. Ele cobre 

desde o início do processo licitatório até a conclusão do fornecimento dos produtos. 

17.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas. 

17.3. Ao Poder Executivo do Município de Roncador fica reservado o direito de aceitar 

a melhor proposta viável, rejeitar todas ou ainda anular parcial ou totalmente a presente 

licitação, sem que caiba aos participantes qualquer direito à reclamação ou indenização. 

17.3.1. O Poder Executivo do Município de Roncador poderá adiar ou suspender os 

procedimentos licitatórios, dando conhecimento aos interessados, se assim exigirem as 

circunstâncias, bem como, justificar e utilizar o direito de cancelar a licitação. 

17.4. O(s) licitante(s) vencedor(es) assumirá (ão) integral responsabilidade pelos danos 

que causar(em) ao Município de Roncador ou a terceiros, por si ou seus sucessores e 

a seus representantes, na execução do objeto, isentando o Município de Roncador de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência daqueles. 

17.5. A constatação de qualquer adulteração nos documentos do licitante implicará na 

sua desclassificação, não podendo participar de novas licitações no Município de 

Roncador pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

17.6. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

a esclarecer ou a completar a instrução do procedimento, vedada a inclusão posterior 

de documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta. 

17.7. Sem prejuízo do disposto no art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93, eventuais falhas ou 

irregularidades sanáveis nos documentos de habilitação poderão ser feitas na sessão 

pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante a verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

17.8. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

17.9 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios  

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 

verificação, a licitante será inabilitada. 

17.10. Além das disposições expressas neste Edital, as Propostas sujeitam-se as 

normas estabelecidas pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como 

condições particulares deste Edital e à eventual legislação vigente aplicável. 

17.11. O Foro de Iretama /PR é competente para reconhecer e julgar as questões 

judiciais decorrentes da presente licitação. 

17.12. Quando o proponente vencedor desistir de assinar o contrato ou de retirar a Nota 

de Empenho, quaisquer que sejam as razões ficará sujeito a pagar ao Município, multa 

de 20% (vinte por cento) do valor total de sua proposta. 
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17.12.1. O valor da multa será atualizado com a variação de IGP-M, da Fundação 

Getúlio Vargas, a partir do mês para qual foi calculado até o mês de sua quitação.  

17.12.2. O pagamento da multa, não exime o proponente de incorrer em outras sanções 

previstas em Lei.  

17.13. Excetuados os casos fortuitos ou motivos de força maior devidamente 

comunicados e comprovados pelo licitante vencedor e aceitos pelo Poder Executivo do 

Município, o não cumprimento do prazo de execução proposto, sujeita o Vencedor à 

multa calculada sobre o valor total da execução em atraso. Observação: A multa será 

limitada em até 20% (vinte por cento) do valor da execução em atraso. 

17.14. O vencedor terá 05 (cinco) dias de prazo, contados a partir da sua notificação, 

para se pronunciar a respeito de multas aplicadas pelo Município. Decorrido esse prazo, 

a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada e 

não dará direito ao vencedor de qualquer contestação.  

17.15. O Município de Roncador, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se 

no direito de reter o respectivo valor contra créditos da vencedora, independentemente 

de qualquer contestação. 

 17.16. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados 

a aceitar nas mesmas condições propostas, os eventuais acréscimos ou supressões, 

em conformidade com o artigo 65 - parágrafo primeiro da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações.  

17.17. Segue em anexo, como parte integrante deste Edital, a identificação dos seus 

anexos: 

Anexo I: Termo de Referência; 

Anexo II: Declarações de cumprimento dos requisitos de habilitação, idoneidade; 

atendimento as obrigações para fornecimento do objeto, declaração de que cumpre o 

inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal; 

Anexo III: Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo IV: Modelo de carta proposta comercial do licitante;     

Anexo V:  Minuta de Contrato e/ou Ata de Registro de Preços; 

17.19. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

Roncador/PR, 06 de junho de 2022. 

 

Maicon Fernando Sacoman 

Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2022 

ANEXO I 

 

LOTE 1 

Valor Máximo: R$48.680,66 (quarenta e oito mil, seiscentos e oitenta reais 

e sessenta e seis centavos). 

 
ORDEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR

. UNIT. 

VALOR 

TOTAL.  

1 TABLET TELA  10 OU MAIOR 

MEMÓRIA RAM DE 4 GB OU 

SUPERIOR, ARMAZENAMENTO 

INTERIOR DE 64 BG OU 

SUPERIOR, CAPACIDADE PARA 

CARTÃO SD DE ATÉ  ITB, COM  

PROCESSADOR OCTACORE DE 

PELO MENOS 2.0 GHZ CÂMARA  

FRONTAL DE  5 MP OU SUPERIOR, 

CÂMARA TRASEIRA DE 8 MP OU 

SUPERIOR, CONECTIVIDADE 

WIFI, 3G, 4G BLUETOOTH 

ANDROID 11 OU SUPERIOR, 

BATERIA DE 7.000 MAH OU  

SUPERIOR , CONEXÃO TIPO C 2.0 

E ÁUDIO 3.5 MM, TOUCHSCREEN 

MULTITOUCH , RESOLUÇÃO 

MÍNIMA 1920 X 1080 PIXELS , 

CLASSIFICAÇÃO DE POTÊNCIA 

DA BATERIA OU PILHA MÍNIMO 

5100 DEVE ACOMPANHAR CABO 

E FONTE DE CARREGAMENTO. 

OBRIGATÓRIA A 

APRESENTAÇÃO DE PROSPECTO, 

JUNTO COM A PROPOSTA. . 

UN 26 1.872,33 48.680,66 

 

OBS: O item será entregue no Município de Roncador-PR, de segunda à sexta-feira, das 

08:00 Hrs às 14:00Hrs., na Secretaria de Saúde, Sidnei Gusmão de Andrade, na sala da 

Secretária de Saúde, rua São Paulo, 634, Centro, de segunda à sexta-feira, das 08h00min 

às 17h00min 

 

O prazo para a entrega será no mínimo 15 (quinze) dias a partir da emissão de 

ordem de serviço expedido pelo Departamento de Compras. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°73/2022 

ANEXO II 

DO TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

 

Eu, ..............................................................., representante legal da 

empresa/organização ............................................................, regularmente 

inscrita no CNPJ sob o nº ..................................................., declaro, para os 

devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem 

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, 

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que 

importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do 

art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. 

Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, 

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas 

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de 

desvios éticos e de integridade.  

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 

 
 
 

  _________________________________ 
Local e Data 

 
 
_____________________________________________ 
Carimbo do CNPJ, Assinatura do representante legal da Empresa 
 
C.P.F __________________________ 
 
R.G ____________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°73/2022 

ANEXO III 

DECLARAÇÕES 

a) Pelo presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII, 

do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que 

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão 

Eletrônico sob nº 73/2022. 

b) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob nº 73/2022, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

c) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob nº 73/2022, instaurado pelo Município 

de Roncador que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto, disporemos 

dos produtos e das condições necessárias para a execução do preconizado por este 

procedimento licitatório. 

d) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob nº 73/2022, instaurado pelo Município 

de Roncador, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento do Edital, de 

todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 

e) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob nº 73/2022, instaurado pelo Município 

de Roncador, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de 

que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local, XXXXXX de XXXXX de 2022   

               
______________________________________                                   
Assinatura do representante legal da empresa proponente 
(Nome,  RG e CPF do declarante e carimbo da empresa proponente) 

 

Obs: (Impressão em papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver). 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2022  

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(se for o caso) 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob nº 73/2022, instaurado pelo Município 

de Roncador, sob as penas da Lei, que a empresa proponente 

_________________________, inscrita no CNPJ sob nº._______________, sediada 

na (Rua, Avenida) _________________________, na Cidade de _____________, 

Estado do/de ___________________, cumpre todos os requisitos estabelecidos no 

artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, e que esta empresa está apta a usufruir o 

tratamento favorecido nos artigos 42º ao 49º, nos termos da referida Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

Local, XXXXXX de XXXXX de 2022   

               
______________________________________                                   
Assinatura do representante legal da empresa proponente 
(Nome,  RG e CPF do declarante e carimbo da empresa proponente) 

 

 

Obs: (Impressão em papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver). 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2022  

ANEXO V 

 MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL DO LICITANTE 

 FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - BLL 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 73/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2022 

 

LOTE 1 

Valor Máximo: R$48.680,66 (quarenta e oito mil, seiscentos e oitenta reais 

e sessenta e seis centavos). 

 
ORDEM ESPECIFICAÇÃO UNID

. 

QUANT

. 

MARCA 

MODELO 

VALOR

. UNIT. 

VALOR 

TOTAL.  

1 TABLET TELA  10 OU MAIOR MEMÓRIA 

RAM DE 4 GB OU SUPERIOR, 

ARMAZENAMENTO INTERIOR DE 64 BG 

OU SUPERIOR, CAPACIDADE PARA 

CARTÃO SD DE ATÉ  ITB, COM  

PROCESSADOR OCTACORE DE PELO 

MENOS 2.0 GHZ CÂMARA  FRONTAL DE  

5 MP OU SUPERIOR, CÂMARA TRASEIRA 

DE 8 MP OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE 

WIFI, 3G, 4G BLUETOOTH ANDROID 11 

OU SUPERIOR, BATERIA DE 7.000 MAH 

OU  SUPERIOR , CONEXÃO TIPO C 2.0 E 

ÁUDIO 3.5 MM, TOUCHSCREEN 

MULTITOUCH , RESOLUÇÃO MÍNIMA 

1920 X 1080 PIXELS , CLASSIFICAÇÃO DE 

POTÊNCIA DA BATERIA OU PILHA 

MÍNIMO 5100 DEVE ACOMPANHAR 

CABO E FONTE DE CARREGAMENTO. 

OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE 

PROSPECTO, JUNTO COM A PROPOSTA. . 

UN 26    

 

Nota: Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a 

indicação de: “Marca Própria.”  

 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação 

Pregão, na Forma Eletrônica nº 73/2022 acatando todas as estipulações consignadas 

no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
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PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

    

CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento 

convocatório que rege a presente licitação. 

 

PRAZO DE GARANTIA: A garantia deverá ser da seguinte forma: O contratado será responsável 

por todas as fazes da execução do Objeto, assumindo para si toda e qualquer responsabilidade 

por má execução ou por má fé. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão 

(lembrando que a validade da ata é de 12 (doze) meses. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2022  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2022 

  

             Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Número do Item  

Preço unitário e total do Item 

Valor total da Proposta 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço inicial para o item (em R$):  

Prazo de Garantia 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa 

e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (ME/EPP).   

Data: 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

Nota: Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a indicação de: 

“Marca Própria”  

Local, XXXXXX de XXXXX de 2022   

               
______________________________________                                   
Assinatura do representante legal da empresa proponente 
(Nome,  RG e CPF do declarante e carimbo da empresa proponente) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2022  

ANEXO VII 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PACTUADA ENTRE O MUNICÍPIO 
DE RONCADOR, CUJO OBJETO É: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DO TIPO TABLET, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE RONCADOR-PR.. NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
N.º 8666 DE 21/06/1993. 

 

O MUNICIPIO DE RONCADOR, pessoa jurídica de poder público, sito ........................................, centro, na 
cidade de Roncador, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Municipal Senhora ......., 
portadora do RG nº ............. – ... e CPF nº. .......... a seguir denominada CONTRATANTE  e ..............., 
inscrita(o) no CPF/CNPJ sob n..............., com sede/domicílio na(o) ......................., no Município de 
..............., neste ato representada(o) por ..................., doravante denominado de FORNECEDOR, em 
decorrência do Processo Licitatório para registro de preços Pregão Eletrônico n° 73/2022 - PMR, 
celebraram a seguinte ATA, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei  nº 8666 de  21/06/1993 
e Decreto Municipal nº ......................................, nos seguintes termos:                                                      
                                                                             

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 - Pelo presente procedimento, fica registrado a relação dos serviços/materiais abaixo relacionados 
com seus referidos valores:  
1.2 - Os preços acima registrados não obriga a administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para as contratações pretendidas, sendo 
assegurado ao Fornecedor do registro, a preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições.  
1.3 - A não utilização do registro de preços será admitida nos serviços que se revelarem antieconômicas e 
quando, comprovadamente, se verificarem irregularidades que levem ao cancelamento do preço registrado. 
1.4 - A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade do Município que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 

Faz parte da presente Ata, independentemente da transcrição, todos os documentos constantes do 
processo Licitatório Pregão Presencial n° Pregão Presencial n° 73/2022 - PMR, cujo teor é de conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO 

3.1 - O licitante vencedor ficará obrigado a prestar os serviços e fornecer os materiais objeto da presente 
licitação conforme as necessidades da administração pública. 
3.2. O acompanhamento será efetuado pela Secretaria de administração. 
3.4. A prestação dos serviços e despesas com a mesma é de inteira responsabilidade da contratada 
3.5 – o Município poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos 
equivalentes. 
3.6 – O Município poderá, quando convocado o primeiro classificado e este não assinar o contrato ou não 
aceitar outro instrumento equivalente, convidar os classificados subseqüentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
aos preços atualizados de conformidade com o edital de licitação, independentemente da cominação 
prevista no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
3.7 - Quando o primeiro classificado não assinar o contrato ou não aceitar outro instrumento equivalente, o 
classificado subseqüente que aceitar a proposta do primeiro classificado fica obrigado a prestar os serviços, 
nos termos do § 2º. do artigo 64 da Lei Federal nº 8.666/93, somente a quantidade proposta pelo 
classificado que se negou a firmar a contratação com a Administração. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. No caso de contratação, a Beneficiária se compromete a garantir os preços dispostos na cláusula 
primeira da presente Ata.                                                       

mailto:prefroncador@uol.com.br


Prefeitura Municipal de Roncador 
  PRAÇA MOYSÉS LUPION, 89 CENTRO          -            E-MAIL: prefroncador@uol.com.br 

  RONCADOR             -       PARANÁ    –     CEP-87320-000     -      FONE: (44) 3575-1222   

                                            CNPJ - 75.371.401/0001-57 

 

  

 
Página 25 de 29 

 

4.2. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na presente Ata incluem todos os custos 
diretos e indiretos para a execução do Objeto Contratado, constituindo-se na única remuneração devida.  
4.2. O pagamento será efetuado até 30 dias após entrega dos serviços e fornecimento dos materiais, 
mediante a apresentação da nota fiscal, pelo preço da proposta adjudicada e homologada, juntamente com 
a CND do INSS, FGTS e TRABALHISTA, não se admitindo reajuste, após a emissão da nota de empenho, 
observado-se as condições de recebimento do objeto. 
4.3. A Prefeitura Municipal de Roncador –Paraná, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 
da atestação, os serviços e materiais não forem prestados e entregues nas condições exigidas no presente 
processo licitatório. 
4.4. A prefeitura Municipal de Roncador –Paraná poderá deduzir da importância a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo licitante nos termos deste pregão. 
4.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira. 

4.6. Os recursos destinados ao pagamento pela prestação dos serviços com fornecimento de materiais 
constantes da Cláusula primeira, são oriundos das seguintes dotações orçamentárias:  
 
07.002.10.301.0270.2.078.4.4.90.52.00.00.. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

CLAUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele praticado no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, na forma e condições constantes no edital, 
cabendo à unidade administrativa responsável pelo Sistema de Registro de Preços o controle e o 
acompanhamento da evolução dos preços. 
5.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Município deverá: 
I – Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
II – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
5.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de prestação dos 
serviços;e 
II – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
5.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. A vigência da presente Ata é de 12 meses a partir de Assinatura.  
6.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.                                                            
6.4 - Os prazos serão em dias consecutivos e seu início e término somente ocorrerão em dia útil.                                 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS 

7.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de natureza 
previdenciária, social e trabalhista bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, 
decorrentes da celebração de Contrato oriundo desta Ata, correrão única e exclusivamente por conta do(a) 
Contratado(a).                       
7.2 - Obriga-se o prestador de serviço, durante a vigência desta Ata, a manter-se inteiramente em dia com 
as contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas.       
7.3 - A contratada deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da prestação 
dos serviços;  
7.4-  A contratada não poderá transferir a outrem no todo ou em parte suas obrigações firmadas por  
Ocasião deste instrumento sem prévia e expressa anuência do contratante;  
7.5- A Contratada será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Contratante 
ou a terceiros, provocados por seus profissionais ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
realização do objeto desta contratação, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante   

7.6. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a)  “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
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na execução de contrato;  

b)  “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

c)  “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d)  “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  

e)  “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  

7.7. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
I – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; e 
IV- Tiver presente razões de interesse público. 
8.2 - O cancelamento do registro na hipótese prevista, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Município. 
8.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados.                      

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Para as questões decorrentes desta Ata fica eleito o Foro da Comarca de ......................... - PR, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
    

E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em três vias de igual 
teor, os representantes das partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo.   

Roncador, ............................., (…………..) 
 

............................. 
CONTRATANTE  

 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

.................. 
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TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES DA BLL. 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica). 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

1.  Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta 

sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, 

em conformidade com as disposições que seguem. 

2.  São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 

de negócios dos quais venha a participar; 

ii.  observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação 

exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais 

e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

conforme Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3.  O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 

implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil.  

4.  O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 

definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da 

Bolsa de Licitações e Leilões.    

5.  (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O 

Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo 

qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, 

para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu 

interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

  I - Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas 

no Edital; 

  II - Apresentar lance de preço; 

  III - Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo 

pregoeiro; 

  IV - Solicitar informações via sistema eletrônico; 

  V - Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

  VI - Apresentar e retirar documentos; 

  VII - solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

  VIII - assinar documentos relativos às propostas; 

  IX - Emitir e firmar o fechamento da operação; e 

  X - Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel 

cumprimento do presente mandato, que   não poderá ser substabelecido. 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

6.  O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido 

ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, 

sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou 

decorrentes de negócios em andamento.  

Local e data:  

Assinatura: _____________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

 Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

I - A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 

indevido; 

II - O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, 

mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III - A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 

ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; 

e 

IV - O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 

transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 

assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

V - O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de 

inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

Local e data:  

Responsável:___________________________________ 

Assinatura:_____________________________________ 

(reconhecer firma em cartório). 
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